
TERMO DE ADITIVO - Nº [Informar a numeração do Termo/Ano]

1º[PRIMEIRO]  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  MÚLTIPLO  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  COORDENAÇÃO  DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

CONTRATANTE:

Denominação/Nome por extenso:  Coordenação de Vigilância em Saúde

CNPJ/MF: 06078063000147 Inscrição Estadual:

SIGLA/Nome resumido: Covisa Ramo de A/vidade:  Administração pública em geral

Endereço:   Rua Santa Isabel , 181   - Vila Buarque  

Cidade:     São Paulo UF:     SP CEP:     01221010

Telefone:    (11) 33978202    FAX:     

Endereço Eletrônico:     efsantos@prefeitura.sp.gov.br

Nome do Representante Legal:     Solange Maria de Saboia e Silva   

Cargo/Função:    Coordenador RG:    80315744 CPF:     04497858820

Nome do Representante Legal:     

Cargo:     RG:     CPF:

CONTRATADA:

ECT - Empresa Pública, cons/tuída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

Nome  da  Superintendência  Estadual:  Superintendência  Estadual  de
Operações SPM

CNPJ/MF: 34.028.316/0031-29

Endereço: Rua Mergenthaler, 592, Bloco II, Vila Leopoldina

Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 05311-900

Telefone: 3003-0100 FAX:     

Endereço Eletrônico: www.correios.com.br

Representante Legal 1: Alex do Nascimento

RG: 1156187 SSP DF CPF: 60322810191

Representante Legal 2: Alessandra Ferrari Weber

RG: 1165778 SSP DF CPF: 60279710100

As partes,  acima iden/ficadas,  têm, entre si,  justo  e avençado e celebram por  força do presente
instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3º, II da Lei 8.666/93, e Processo nº  [     ], o  
1º[PRIMEIRO]  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  MÚLTIPLO  Nº  9912451635,  de  acordo  com  as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

SEI/CORREIOS - 6796722 - Termo Aditivo https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

1 of 4 30/07/2019 11:30



O presente  Termo Adi/vo tem por  objeto  alterar  o  Contrato  Múl/plo  nº  9912451635,  conforme
especificado  na  Cláusula  Segunda  deste  instrumento,  efe/vando-se  quando  da  assinatura  deste
Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

2.1.      Fica alterado o subitem 6.2. do contrato originário, conforme redação a seguir indicada:

PARA:

“6.2. Os serviços contratados poderão estabelecer Valor Mínimo de Faturamento de acordo com sua

tabela de preços, exceto se contratados na tabela base quando, neste caso, será isento.

6.2.1. O Valor Mínimo de Faturamento será correspondente àquele de maior valor, dentre os serviços

de mesma periodicidade, definido no sistema SFE.

6.2.1.1.  O  Valor  Mínimo  de  Faturamento  está  fixado  na  Tabela  de  Preços  e  Tarifas  de  Serviços

Nacionais, para contratos convencionais,  ou tabela de preços específica para o serviço, vigente no

úl,mo dia do ciclo de faturamento do mês de competência.

6.2.1.1.1. Quando da contratação de serviços customizados, fica estabelecido Valor Mínimo individual

de faturamento que será indicado nos anexos, vigente no úl,mo dia do ciclo do mês de competência.

6.2.1.2.  O  Valor  Mínimo  de  Faturamento  será  cobrado  após  o  segundo  período  base  (ciclo)  de

faturamento indicado no sistema SFE, contado a par,r do ciclo inicial, independentemente do dia de

assinatura, vigência do contrato e da periodicidade escolhida pela CONTRATANTE.

6.2.1.2.1. A isenção citada no subitem anterior não se aplica a contratos sucedâneos.

6.2.1.3. Havendo inclusão e/ou exclusão de ANEXO que altere o Valor Mínimo de Faturamento, o novo

valor será cobrado de forma proporcional, considerando a data de sua inclusão/exclusão;

6.2.1.4. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto no subitem

8.1.3.1.,  não  haverá  incidência  de  o  Valor  Mínimo  de  Faturamento  no  período  abrangido  pela

suspensão,  sendo  aplicada  a  proporcionalidade  pelos  dias  u,lizados  nos  períodos  base  (ciclo)

anteriores à suspensão e posteriores à rea,vação.

6.2.1.5. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, rela,vo aos serviços prestados, ser inferior à

Valor Mínimo de Faturamento do período, a fatura emi,da ao final de cada período incluirá, além

desse valor, um complemento para que o montante a ser pago a,nja a importância citada.

6.2.1.5.1.  Havendo alteração  no  contrato  que  implique  em mudança de  Valor  Mínimo dentro  do

período  de  faturamento,  o  cálculo  do  complemento  a  ser  cobrado  levará  em  consideração  a

proporcionalidade dos valores mínimos de faturamento u,lizados dentro do período.

6.2.1.6.  Poderá  ocorrer  a  res,tuição,  mediante  crédito  em  fatura  posterior,  de  parte  da

complementação  financeira  correspondente  ao  valor  de  postagens  remanescentes  quando  da

ocorrência da situação descrita no subitem 6.1.2.

6.2.2. O Valor Mínimo de Faturamento será revisto quando da atualização das Tabelas ou dos ANEXOS

indicados nos subitens 6.2.1.1. e 6.2.1.1.1. respec,vamente.

6.2.2.1. Havendo reajuste de tarifa que altere o Valor Mínimo de Faturamento,  o novo valor será

cobrado de forma proporcional, considerando a data de sua inclusão/exclusão.”
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O presente  Termo Adi/vo passará  a  vigorar  a par/r  da data  de sua assinatura  até  o  término do
Contrato Originário.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Com as alterações constantes deste Termo Adi/vo, ficam inalteradas e ra/ficadas todas as demais
cláusulas e condições do Contrato nº 9912451635;

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro da Jus/ça Federal, Seção
Judiciária de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Adi/vo em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo:

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia Miranda Bispo Silva, Gerente A9vidade -
CTC TP IV, em 29/04/2019, às 21:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ka9a Rodrigues Mendes, Gerente - G1, em
30/04/2019, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Solange Maria de Saboia e Silva, Usuário Externo, em
19/07/2019, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten/cidade deste documento pode ser conferida no site hSps://sei.correios.com.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6796722 e o código CRC 7996DCD2.
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Referência: Processo nº 53177.048271/2018-28 SEI nº 6796722
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